
lul (.-
PREFEITURA DE

PROJETO DE LEI N'Oó, DE 04 DE FE}'EREIRO DE 2026

ABRE CREDITO ADICIOIT{AL ESPECIAL AO
oRÇAMENTo vIGENTE r, oÁ ourRAs
pnovloÊxctas.

o PREFEITO MUNICIPAL or canm.É, ANToNIo RUFINo MARTINS, no uso de suas

atribuiçôes legais, íaz saber que a Câmara Municipal de Cariré aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. l'- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a úrir Credito Adicional

Especial ao Orçamento do Município, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), nos

termos do Art. 41, inciso II da Lei Federal 4.320, de l7 de março de 1964, para dotação abaixo

especificada:

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento UÍbano

06.0 l. 16.482. I 601. 1026

Construção de Unidades Habitacionais - Programa Moradia Digna.

Art 2' - os Recursos para atendimento do Crédito aberto no Aíigo anterior ficam os citados no

fut. 43, § l', da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, âs Font€s de Recurso de acordo com as

normas estipuladas pelas portarias da STN e Tribunal de Contas.

Art. 3" - Fica autorizada a inclusão da Ação criada pela presente Lei Plano Plurianual

20261?029 do Govemo Municipal de Cariré, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré, 04 de Fevereiro de 2026.
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ANTÔNIO RUFINO MÁRTINS

PREFEITO MT]NICIPAL DE CARIRÉ _ CE

4.4.90.51 .00 Obra.s e Instalações 300.000.00

TOTAL 300.000.00
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